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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Institui diretrizes para a 

implementação do Serviço de 

Recebimento de Denúncias de 

Violações de Direitos dos Idosos em 

âmbito municipal e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Ficam instituídas as diretrizes para a implementação do Serviço 

de Recebimento de Denúncias de Violações de Direitos dos Idosos no município 

de Maceió. 

Art. 2º. São objetivos do Serviço: 

I. Receber denúncias de violações de direitos das pessoas idosas no 

município;   

II. Promover o atendimento humanizado de pessoas idosas;   

III. Promover a orientação de pessoas idosas quanto a seus direitos e o 

devido encaminhamento aos serviços da Rede Municipal disponíveis.  

Art. 3º. Sem prejuízo de outros meios, o Serviço será realizado por meio 

de:   

I. Atendimento telefônico;   

II. Atendimento via internet. 

Art. 4º. Os profissionais que atuarem diretamente na realização de 

atendimento serão devidamente capacitados, tanto para a ótima orientação 

quanto aos serviços da Rede de acordo com o caso concreto, quanto para a 

realização de um atendimento humanizado, considerando as peculiaridades 

desse público específico. 

Art. 5º. O Serviço contará com fiscalização e avaliação periódica, devendo 

ser elaborado, ao final de cada período, e observadas as exigências legais, 

especialmente no que tange à Lei Geral de Proteção de Dados, relatório 

contendo os dados de atendimento, incluindo, mas não se limitando a: 
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I. Quantidade de chamadas realizadas;   

II. Quantidade de atendimentos efetivamente realizados;  

III. Idade, ou faixa de idade, dos atendidos;  

IV. Bairro, Distrito e Subprefeitura de domicílio dos atendidos;  

V. Serviços procurados;  

VI. Tipos de denúncias recebidas;  

VII. Soluções propostas e encaminhamentos realizados. 

Art. 6º. O Poder Executivo promoverá a divulgação da existência do 

serviço.  

Art. 7º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de março de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que 

a Lei Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. 

A iniciativa da presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol 

taxativo da Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa 

privativa do Poder Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a 

propor o já citado Projeto de Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito 

da presente proposição. 

O presente projeto tem por objetivo assegurar um canal de comunicação 

direto entre a Prefeitura e a população idosa do município que tenha tido seus 

direitos violados, ou pessoas que busquem orientações quanto aos seus direitos 

e quanto aos serviços oferecidos pela Rede Municipal. 

As violações dos direitos dos idosos, entretanto, não se limitam somente 

à violência física. Negligência, violência psicológica, abuso financeiro, abandono, 

assim como privação de acesso aos direitos fundamentais como educação e 

saúde, também se caracterizam como severas violações de direitos dos idosos, 

que acontecem diariamente e devem ser combatidas. 

Propõe-se aqui a realização de um serviço de atendimento voltado 

especificamente à população idosa, que conte com capacitação adequada dos 

funcionários de atendimento, e que leve em consideração as peculiaridades 

desse público, buscando um atendimento adequado, como também um 

atendimento acolhedor e humanizado. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares com efeito de 

aprovarem a presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de março de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Dispõe sobre a realização do teste de 

reflexo vermelho (TRV), conhecido 

como “Teste do Olhinho”, nas 

Unidades Básicas de Saúde do 

Município de Maceió e da outras 

providências.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. O Teste de Reflexo Vermelho, conhecido como “Teste de Olhinho” 

será fornecido gratuitamente pelo Município de Maceió, nas Unidades Básicas 

de Saúde. 

§1º. Serão beneficiadas todas as crianças maceioenses que contem com 

no máximo 01 (um) ano de idade. 

§2º. Os testes de reflexo vermelho serão realizados por médicos 

especializados, com a finalidade de que sejam descobertos precocemente 

eventuais problemas nos olhos das crianças.  

Art. 2º. O Poder Público poderá realizar parcerias com clínicas e 

entidades particulares para a realização dos testes, dentro de critérios 

estabelecidos pelo órgão público competente, com observância dos princípios 

da publicidade e legalidade.  

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

Art. 4º. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de março de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que 

a Lei Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. 

A iniciativa da presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol 

taxativo da Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa 

privativa do Poder Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a 

propor o já citado Projeto de Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito 

da presente proposição. 

O presente projeto tem o intuito de possibilitar a realização do Teste de 

Olhinho nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Maceió.  

O Teste do Olhinho deve ser feito por Oftalmologista ou Pediatra, trata-

se de um procedimento de extrema importância que tem o intuito de detectar, 

precocemente, algum eventual problema nos olhos das crianças, com efeito de 

prevenir doenças que possam resultar na cegueira.  

Pelo projeto, o Poder Público poderá realizar parcerias com entidades 

privadas pra a realização dos testes, a fim de alcançar um maior número de 

pessoas. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares com efeito de 

aprovarem a presente proposição 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de março de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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MENSAGEM Nº.   001              MACEIÓ/AL, 10 DE  JANEIRO  DE 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió,

 

Tenho a honra de submeter à Vossa Excelência e aos demais integrantes dessa ilustre Casa Legislativa Projeto 
de Emenda à Lei Orgânica que “ACRESCENTA O § 7° AO ART. 86 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

 

A presente proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de Maceió possui a finalidade de acrescer o § 7º 
ao artigo 86 do diploma maior do Município.  Esta necessidade surge como forma de adequação da Lei 
Orgânica e dos seus parâmetros administrativos ao conceito de sistema tributário único constitucional, ao qual 
todos os servidores responsáveis pelo lançamento de tributos em território nacional estão vinculados, uma vez 
que exercem as mesmas funções em Administrações Tributárias de entidades federativas distintas, com 
competência, inclusive, para efetuar lançamentos de tributos de quaisquer entes políticos nos termos do artigo 
146 da Constituição Federal.

 

Nesse sentido, o estabelecimento de limites remuneratório diferenciados para Auditores fiscais municipais, 
estaduais e federais seria distinção arbitrária, em descompasso com o princípio da igualdade, tendo em vista o 
caráter nacional do sistema tributário previsto na Constituição Federal.

 

Vale ressaltar ainda que as carreiras típicas de Estado (nos termos do inc. XVIII do art. 37 da Magna Carta 
Federal) dispõem de garantias diferenciadas e necessárias em virtude da sua significância para o Poder Público. 
Assim, a medida busca corrigir a supracitada injustiça com fulcro no caráter nacional da carreira de Auditor 
Fiscal de Tributos, assim como no disposto no art. 37, inc. XVIII, da CF/88, visando concretizar o conteúdo 
finalístico da norma estampada no art. 37, incs. X e XV, também da Constituição Federal.

 

Por fim, salienta-se a conveniência da tramitação do presente Projeto em regime de urgência na forma do artigo 
35 da Lei Orgânica de Maceió, dado a importância que o caso requer.

 

Senhor Presidente, a análise deste Projeto de Emenda à Lei Orgânica de Maceió certamente contará com a 
brilhante contribuição dos ilustres membros desta Casa Legislativa, que tanto têm colaborado com a nossa 
administração.

 



Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, e, por seu intermédio, a seus ilustres pares, a expressão do meu 
elevado apreço e distinta consideração.  

 

 

J H C

Prefeito do Município de Maceió

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor

Vereador GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO

Presidente da Câmara Municipal.

NESTA.

 

 

 

 



 

 

 

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº.

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

 

ACRESCENTA O § 7° AO ART. 86 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A Câmara Municipal de Maceió aprova e a Mesa promulga:

 

Art. 1º Fica acrescido o § 7° ao art. 86 da Lei Orgânica Municipal, com a seguinte redação :

 

“Art. 86...................................................................

§ 7º. Aplica-se aos membros a que se refere o inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 5.689, de 03 de abril de 
2008, o limite estabelecido no § 2º, in fine, deste artigo.” (AC)

 

Art. 2º A aplicação e os efeitos decorrentes, introduzido pelo § 7º do art. 86 da Lei Orgânica do Município, 
serão escalonados progressivamente nos seguintes termos:

I –  80% (oitenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2022;

II - 90% (noventa por cento), a partir de 1º de janeiro de 2023;

III - 95% (noventa e cinco por cento), a partir de 1º janeiro de 2024;

IV - 100% (cem por cento), a partir de 1º janeiro de 2025.

 

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º Revogam as disposições em contrário.

 

Plenário da Câmara Municipal de Maceió, em 10 de janeiro de  2022.

 



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://autentica2.maceio.al.gov.br/AutenticaDocumento, informando o código verificador: 
JWO976132021 e o Id do documento: 910688

Documento assinado eletronicamente por JHC, PREFEITO , matrícula 954303-1 em 10 de janeiro 
de 2022 às 18:30:07
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